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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 178/24



                  Três Passos, 11 de julho de 2024.


Senhor Prefeito Municipal:
Após o projeto de lei ordinária nº 49 de 2024 - Autoriza o Município de Três Passos a repassar recurso financeiro à AMUCELEIRO para auxiliar os Municípios atingidos pelo desastre climático no Rio Grande do Sul, ter sido discutido no espaço da Ordem do Dia da sessão plenária ordinária realizada em 8 de julho de 2024, solicito a Vossa Excelência que acrescente na justificativa (exposição de motivos) do referido PL que somente recursos financeiros próprios do Poder Executivo serão utilizados para efetivar o repasse financeiro à Amuceleiro.
Atenciosas saudações.
Flavio Habitzreiter,
Presidente.
A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br

